
Município de Missal
ESTADo oo pznzNÁ

LEI NO 1.539 DE 06 DE JULHO DE 2O2O

Drcunn DE .Urrlronoe Púelrcl A

AssocrlçÃo Culrunnl Deurscnrs Fesr
Mrssll

A CÂunnn Mulrtrcrpm Dr MrssRl, EsrRoo Do Pnnnrun, AeRovou E Eu Prcrrrro

MururcreRr, Snrucrolto A Srcurrure

LEI

Art. 10 - Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAçÃO

CULTURAL DEUTSCHES FEST MISSAL, entidade associativa sem fins lucrativos,

inscrita no CNPJ com no 35.660.753/0001-08, com sede na cidade de Missal.

Aft. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

GReTNETT oo Pnrrrrro MuruIcIpRl or Mssnt, 06 or JULHo ot 2020uo
Eduardo Staudt
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